
MOÇÃO 
 
 

“O Vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no exercício das suas atribuições
previstas no artigo 134 do Regimento Interno,
apresenta ao Egrégio Plenário a Moção de
Aplausos a Vinicius Toledo de Moraes, em
reconhecimento à sua exemplar atuação
profissional na área de segurança pública."
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que Vinicius Toledo de Moraes atuou na Polícia Militar no município de Embu das
Artes entre 2010 e 2018, com destaque para sua atuação na Ronda Escolar, promovendo segurança e
prevenção de ocorrências nas unidades escolares;
 
CONSIDERANDO  que  suas  atividades  incluíram segurança  preventiva,  monitoramento  de  áreas
externas, elaboração de protocolos de proteção, palestras educativas sobre prevenção ao uso de drogas
e ações de integração entre escola, comunidade e forças de segurança;
 
CONSIDERANDO  que  essas  experiências  proporcionaram  amplo  conhecimento  em  segurança
preventiva,  gestão de riscos,  orientação de equipes e conscientização social,  sempre com foco na
proteção de pessoas e na redução de vulnerabilidades;
 
CONSIDERANDO que Vinicius Toledo de Moraes atualmente reside nos Estados Unidos, refletindo sua
trajetória marcada por profissionalismo, ética e comprometimento com a coletividade;
 
 CONSIDERANDO que sua conduta exemplar e dedicação servem de inspiração para colegas da área de
segurança e fortalecem a confiança da sociedade nas instituições de proteção e prevenção;
 
APRESENTO  ao  Egrégio  Plenário  a  presente  Moção de  Aplausos  a  Vinicius  Toledo  de  Moraes,
reafirmando seu papel como referência de ética, competência e compromisso social, e reconhecendo a
relevância de sua contribuição à segurança pública e privada no município de Embu das Artes.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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